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REQUERIMENTO i

Requerenle: Vereodor GUILHERME MARQUES PUGLIESE

Requerido: Prefeito Municipol de Androdino

Assunlo: lnformor se hó estudos e plonejomento que vise promover/cobror

celeridode ou estobelecer prozo poro o recopeomento dos locois que sofrem

intervençõo no povimentoçõo osfóltico por porte do Concessionório Águos

de Androdino. A respeito questiono:

o) Existe plonejomento e prévio oviso por porte do Concessionório

Águos de Androdino quonto òs intervenções no povimentoçÕo

osfóliico do município?

b) Existe prozo pré-estobelecido poro que o Concessionório foço o

recopeomento dos locois donificodos? Quol é o prozo?

c) Existem medidos por porte do Prefeituro Municipol de Androdino e

ARSAE que visem promover celeridode no processo de recopeomento/topo-

buroco? EXPEDIENTE
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JUSTIFICATIVA
Ììccr,atárlo

Munícipes procurorom por este signotório buscondo informoções

sobre providêncios quonto òs vórios intervenções no povimentoçõo qsfóltico
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do cidode, por porte do Concessionorio Aguos de Androdino, que emboro

sejom necessórios, possom longo período sem que sejo procedido o

recopeomento dos locois perfurodos nos logrodouros e vios pÚblicos do

cidode.

Levo-se em consideroçõo que o noo recopeomento dos locois

onde ocorrem os intervenções prejudicom o trônsito de veículos outomotores,

bem como de ciclistos e pedestres que tronsitom pelos locois, podendo

inclusive ocosionor ocidentes.

Assim, cobendo oo vereodor exercer o fiscolizoçoo do

Administroçoo Municipol, é que o vereodor GUIIHERME MARQUES PUGLIESE

pretende buscor informoções e esclorecimentos do Poder Execuiivo o respeito

do ossunto.

Do exposto, o vereodor GUILHERME MARQUES PUGLIESE, no uso

de suos otribuições legois, REQUER, com fundomento no ort. I 42, 9 3o, X, do

Regimento lnterno, sejo oficiodo ò Suo Excelêncio Sr. Prefeito Municipol de

Androdino, poro que informe o este Legislotivo, otrovés dos setores

competentes do Administroçoo Municipol, se hó estudos e plonejomento que

vise promover/cobror celeridode ou estobelecer prozo poro o recopeomento

dos locois que sofrem intervençõo no povimentoçÕo osfóltico por porte do

Concessìonório Águos de Androdino.

Solo dos Sessões
"Ver. Monoel Teixeiro de Freitos".

Androdino/SP, l3 de setembro de 2021
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